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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
 
  

Assunto: Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 19/2026

 
 
Com base na documentação apresentada e da  justificativa exposta, RATIFICO  todos os atos  constantes e 
praticados no processo de  Inexigibilidade de  Licitação para a  contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos voltados à operacionalização da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura – PNAB (2º ciclo),  incluindo assessoria técnica, avaliação de projetos culturais e apoio à execução 
das  ações  da  política  cultural  no  Município  de  Frederico  Westphalen/RS,  firmado  com  a  empresa 
INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  E  ORGANIZAÇÃO  SOCIAL  SEPÉ  TIARAJU,  inscrita  no  CNPJ  nº 
08.727.803/0001‐54, estabelecida em Ijui/RS, com fulcro no art. 74,  inc.  III, "c", da Lei 14.133/2021, uma 
vez  que  o  processo  se  encontra  devidamente  instruído,  para  que  assim  produza  seus  legais  e  jurídicos 
efeitos.

 

Frederico Westphalen,  5 de Maio de 2026.
 

 
 

Orlando Girardi
Prefeito Municipal


